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PARECER Nº 180/68 – CES 

 

 

A Universidade de São Paulo submete à consideração da CES, 

nos termos da LDB, o texto integral do novo Regulamento da Faculdade 

de Medicina da USP, adaptado às novas circunstâncias legais e 

científicas, e que há de reger o funcionamento da Faculdade em 

substituição ao ora vigente. 

O projeto apresentado pela ilustre Congregação da 

Faculdade de Medicina foi longa e exaustivamente estudado era seus 

aspectos legais pela douta e mui experimentada Consultoria Jurídica 

da USP e pelo Egrégio Conselho Universitário quanto ao mérito. Sofreu, 

como é natural,  em sua demorada peregrinarão, várias e   sucessivas 

alterações quer quanto aos aspectos legais quer quanto aos 

didático-científicos. 

Se devêssemos opinar quanto ao mérito teria o relator 

algumas glosas a fazer. 

A Universidade porem é didaticamente autônoma e a nós cabe 

apenas dizer dos aspectos pertinentes a competência deste Conselho, 

os quais, a nosso ver, foram cabalmente obedecidos, e, por isso, 

propomos a aprovação do projeto. 
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